
PARECER Nº    , DE 2012 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
48, de 2011 (Projeto de Lei nº 1.694, de 1999, na 
origem), da Deputada Luiza Erundina, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de cardápio em Método 
Braille nos restaurantes, bares e lanchonetes. 

RELATORA: Senadora ANA RITA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 48, de 2011 
(Projeto de Lei nº 1.694, de 1999, na origem), da Deputada Luiza Erundina, 
que visa tornar obrigatória a existência de cardápios escritos em Braille em 
restaurantes, bares e lanchonetes. 

Segundo o art. 2º da proposta, o não cumprimento implica multa de 
R$ 100,00, reajustada com base no índice de correção dos tributos federais. 
A cada reincidência, será duplicado o valor da multa aplicada na ocasião 
anterior. 

Na justificação da proposta, a Deputada Erundina lembra que a 
Constituição Federal assegura a todos direito de acesso à informação. 
Lembra, ainda, que para ser possível esse acesso universal, é necessário 
legislar sobre questões simples – e ao mesmo tempo tão fundamentais à 
vida diária das pessoas com deficiência, assegurando-lhes o direito à plena 
cidadania. Complementa a nobre autora da proposta que reconhecer o 
direito à plena cidadania da pessoa com deficiência visual é, sim, um dever. 

Na Câmara dos Deputados, a proposta foi avaliada e aprovada pelas 
Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; de 
Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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Nesta Casa, o projeto foi distribuído à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa, que sobre ele deverá deliberar em 
decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
II – ANÁLISE 

A análise da proposição confirma que a matéria tratada no Projeto de 
Lei da Câmara nº 48, de 2011, insere-se no âmbito das competências da 
União, nos termos do art. 24, XIV, da Constituição Federal (CF), pois trata 
da proteção e integração da pessoa com deficiência. Na análise da proposta, 
portanto, não foram identificados quaisquer vícios de constitucionalidade 
formal ou material. 

No Senado Federal, tendo em vista que a proposição ora analisada 
trata de matéria afeta ao acesso à informação das pessoas com deficiência 
visual, cabe à CDH deliberar sobre a matéria. De fato, conforme dispõe o 
inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
compete a este colegiado opinar sobre os aspectos relativos à proteção e à 
integração social da pessoa com deficiência. Estão atendidas, assim, as 
normas regimentais pertinentes. 

Quanto ao mérito, a proposta é meritória, coerente com as normas e 
convenções vigentes e, ademais, extremamente oportuna, pois reforça o 
direito das pessoas com deficiência de viver com autonomia e de participar 
plenamente de todos os aspectos da vida social. De fato, o PLC nº 48, de 
2011, atende ao que dispõe a Convenção da ONU sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência e complementa o Código de Direito do 
Consumidor (CDC). Este último elenca no rol dos direitos básicos dos 
consumidores a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 
serviços. 

Já o Artigo 9 da Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, ratificada pelo Brasil, estabelece que os Estados Partes 
devem tomar as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com 
deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação, 
inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem 
como a outros serviços e instalações abertos ou propiciados ao público 
(grifos nossos), tanto na zona urbana como na rural. Também, a Convenção 
determina que os Estados Partes devem assegurar que as entidades privadas 
que oferecem instalações e serviços abertos ou propiciados ao público 
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levem em consideração todos os aspectos relativos à acessibilidade para 
pessoas com deficiência. 

Ademais, importa observar que o PLC nº 48, de 2011, atende à Carta 
Magna de 1988, ao cumprir dispositivos que determinam que todos são 
iguais perante a lei e que cabe ao Estado promover a defesa do consumidor. 
A proposição vai ao encontro, ainda, do art. 1º da Carta que estabelece a 
dignidade da pessoa humana como fundamento da República Federativa do 
Brasil. Essa dignidade pode ser alcançada com a edição da norma 
pretendida, na medida em que esta permite à pessoa com deficiência visual 
participar da vida em sociedade, fazer suas escolhas de forma independente 
e exercer de forma mais natural sua cidadania. 
III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 48, de 2011. 

 
Sala da Comissão, 23 de outubro de 2013. 
 
 
 

Senador Paulo Davim, Presidente Eventual 

 

Senadora Ana Rita, Relatora 




